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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 57/2024, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO conforme lei 
14.133/21, que tem como objeto a contratação de futura e eventual a aquisição de 
MEDICAMENTOS (Éticos, Genéricos, Similares), com base na listagem de A a Z do Órgão 
Oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico – ABCFARMA/GUIA DA 
FARMÁCIA, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município de 
Ipupiara - Bahia. As propostas serão acolhidas com início no dia 25/10/2024 às 08h30min, até 
ás 08h30min do dia 06/11/2024. As propostas recebidas e início da sessão de disputa de 
preços serão abertos às 09h00min do dia 06/11/2024. OS Pregões Eletrônicos serão 
realizados em sessão pública, por meio da Internet, acessível em www.licitacoes-e.com.br. O 
Edital estará disponível endereço eletrônico https://ipupiara.ba.gov.br/transparencia/. Em 
Ipupiara – Bahia, 22 de outubro de 2024. Iara Novais Santos – Pregoeira. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

Referência: 
 
Dispensa de Licitação Nº 21D/2024 
Processo Administrativo Nº 58/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara /BA, torna público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 
“Contratação de empresa especializada para elaboração, planejamento e realização de 
Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Ipupiara – BA”. 
 
Visando atender o disposto no inciso XV do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021 abre-se prazo 
às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 
municipalidade.  
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao.ipupiara@gmail.com ou entregues 
mediante protocolo ao setor de Licitações a partir do dia 29 de outubro de 2024 até às 
23h59min do dia 31 de outubro de 2024.  
 
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site 
oficial na aba licitações.  
 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 
(77) 3646-1067. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
Ipupiara/BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis 
após a convocação. 
 

Ipupiara/BA, em 25 de outubro de 2024. 
 
 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito 

 
 

ASCIR LEITE 

SANTOS:47157941520

Assinado de forma digital por 

ASCIR LEITE SANTOS:47157941520 

Dados: 2024.10.25 15:53:24 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADIMINISTRATINO Nº 57/2024 

 

 

1 - DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ipupiara – BA, faz necessária a contratação de empresa 

especializada para elaboração, planejamento e realização de Concurso Público para provimento 

de cargos efetivos do quadro permanente da Prefeitura Municipal, conforme determina a 

Constituição Federal, que preceitua que a investidura em cargos públicos depende de prévia 

aprovação em concurso público, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo, 

ressalvadas as nomeações para os cargos de chefia e assessoramento declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração (art. 37, II da CF). 

1.2. O concurso público é a forma mais democrática e legitima de se buscar as melhores pessoas, 

dentre as que participam do certame para ingressar no serviço público. Além de ensejar a todos, 

iguais oportunidades em disputar cargos públicos e atender ao mesmo tempo aos princípios da 

legalidade, igualdade, impessoalidade, eficiência, e acima de tudo moralidade. 

1.3. Para a contratação de instituição especializada na prestação de serviços técnicos de 

elaboração, diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de 

provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, bem como 

todo e qualquer ato pertinente à organização e realização de concurso público, a partir do 

presente estudo técnico, entende-se possível a contratação direta por dispensa de licitação em 

conformidade com o artigo 75, inciso XV, da Lei Federal N. 14.133/2021, o qual dispõe: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 

finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa 

e financeiramente essas atividades, ou para contratação de 

instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 
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que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional 

e não tenha fins lucrativos; 

 

Somado a isso, diante do já apresentado, ratifica-se com a Sumula 250 do Tribunal de Contas da 

União (TCU), a saber: 

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de 

licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 

somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre 

o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto 

contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços 

de mercado. 

Também é pertinente abordar neste estudo a SÚMULA N° 287 do Tribunal de Contas da União 

(TCU): 

É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso público 

por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, 

da Lei 8.666 /1993, desde que sejam observados todos os requisitos 

previstos no referido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse 

objeto com a natureza da instituição a ser contratada, além de 

comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

 

Sendo assim, é crucial notar que a redação do artigo 75, XV, da Lei Federal N. 14.133/2021 não 

se difere significativamente daquele presente no artigo 24, XIII da Lei Federal N. 8.666/93. 

Consequentemente, apesar da recente promulgação da Lei Federal N. 14.133/2021, a ausência 

de mudanças substanciais no contexto legal dessa exceção à obrigatoriedade de licitação justifica 

seguir os princípios doutrinários e os precedentes judiciais estabelecidos sob a égide da Lei 

Federal N. 8.666/93. Diante de todo o exposto entende-se que para atender a demanda 

apresentada, por Dispensa de Licitação, a instituição deve possuir inquestionável capacidade 

para realização do certame, bem como apresentar condições de contratação compatíveis com o 

mercado, estando apta a suprir todas as especificidades descritas no presente termo. 
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2.0 DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE CANDIDATOS 

2.1. Constitui objeto desta Dispensa a contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados na elaboração, organização e aplicação de concurso público, para provimento dos 

cargos especificados no quadro abaixo e inclusive com formação de cadastro reserva. 

2.2. O Concurso Público será realizado para preenchimento de 267 vagas a serem previstas no 

Edital. 

VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO 2024 – MUNICÍPIO DE IPUPIARA 
CARGO VAGAS SALÁRIO 

AGENTES ENDEMIAS (NÍVEL MÉDIO COMPLETO) 4 R$2.824,00 

AGENTES COMUNITARIO (NÍVEL MÉDIO COMPLETO) 5 R$2.824,00 

AGENTE DE PORTARIA (NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO) 

28 R$1.412,00 

ARQUITETO (NÍVEL SUPERIOR COM REGISTRO NO 
CONSELHO COMPETENTE) 

1 R$4.583,00 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (NÍVEL MÉDIO 
COMPLETO) 

5 R$2.412,99 

ASSISTENTE SOCIAL (NÍVEL SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE) 

3 R$3.550,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (NÍVEL 
FUNDAMENTAL COMPLETO) 

20 R$1.412,00 

COORDENADOR ESCOLAR (NÍVEL SUPERIOR EM 
PEDAGOGIA) 

12 R$3.500,00 

COZINHEIRO (NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 3 R$1.412,00 

ENFERMEIRO – 40 HORAS (NÍVEL SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE) 

13 R$4.750,00 

ENGENHEIRO CIVIL (NÍVEL SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE) 

1 R$7.272,00 

GARI (NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO) 21 R$1.412,00 

MOTORISTA (NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO) 15 R$1.766,00 

PROFESSOR – 20 HORAS (MAGISTERIO SUPERIOR OU 
PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO NAS SÉRIES INICIAIS) 

96 R$2.290,29 
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PSICOLOGO (NÍVEL SUPERIOR COM REGISTRO NO 
CONSELHO COMPETENTE) 

3 R$3.550,00 

RECEPCIONISTA (NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO) 10 R$1.412,00 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA (NÍVEL MÉDIO EM 
AGROPECUÁRIA) 

1 R$3.107,18 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (NÍVEL MÉDICO TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM) 

20 R$3.325,00 

ZELADOR (NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 10 R$1.412,00 

TOTAL DE VAGAS 267 
 

2.2. Estima-se um total de 700 (setecentos) inscritos. 

 

3. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Fiscalizar o serviço contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 

responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

b) Publicar o resumo do Contrato e os aditamentos que houver até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura no Diário Oficial e demais veículos de publicidade na forma 

disposta na Lei; 

c) Indicar a Comissão que acompanhará o planejamento, a coordenação e a supervisão da 

operacionalização do objeto deste Contrato; 

d) Providenciar e disponibilizar locais para a realização das provas escritas e/ou coleta de 

documentos necessários; 

e) Oferecer todas as informações necessárias à Contratada para a realização da aplicação das 

provas da avaliação de desempenho, dentro do prazo previsto; 

f) Responsabilizar-se pelos atos de Homologação e fazer publicar, no Diário Oficial, o resultado 

final e de cada etapa da aplicação das provas da avaliação de desempenho; 

g) Efetivar o pagamento da prestação dos serviços, objeto desta avença, no valor, forma e prazo 

definido no item 6.5; 

h) Disponibilizar durante os horários de provas, ambulância móvel para pronto atendimento aos 

Candidatos em caso de emergência; e nos locais de prova disponibilizar assistência médica, 
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composta por profissionais, médicos e/ou enfermeiros, devidamente registrados no respectivo 

conselho profissional contratados a expensas da Contratante. 

 

4. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Elaboração do Edital: elaborar o Edital, em comum acordo com a Comissão Coordenadora do 

Certame, dentro das normas e Legislação vigentes, disponibilizando para este fim, técnicos 

qualificados para dar assessoria no planejamento e elaboração do Edital, que deverá conter todas 

as informações necessárias relativas à seleção, e inclusive Cronograma, conteúdo programático, 

submetendo o mesmo à aprovação da Comissão Coordenadora do Certame; 

b) Inscrições: responsabilizar-se pelos trabalhos referentes ao recebimento das inscrições via 

internet, sendo de responsabilidade da Contratada toda a logística e disponibilização de material 

para o recebimento das inscrições, para tanto serão providenciados o manual do Candidato; a 

Contratada disponibilizará em site próprio na internet o manual do Candidato, contendo o Edital 

completo, além de seus anexos, conteúdo programático, Cronograma das atividades, entre outras 

informações pertinentes, ficha de inscrição, comprovante de inscrição e roteiro de inscrição; a 

Contratada deverá preparar um roteiro de orientação visando obter uniformidade no processo de 

inscrição; do roteiro constarão esclarecimentos sobre o processo de inscrição, recomendações 

aos Candidatos, dentre outras informações pertinentes; 

c) Atendimento aos Candidatos: manter durante o período de realização do Certame plantão de 

atendimento aos Candidatos disponibilizando dados e informações da seleção em site próprio na 

internet, fornecendo número de telefones para contatos;  

d) Cadastramento dos Candidatos: o cadastramento deverá ser via internet; o Candidato 

preencherá a ficha de inscrição disponibilizada no site da Entidade realizadora do Certame, com 

base nestas informações serão elaboradas as listagens, os relatórios e os documentos que se 

tornarem necessários; 

e) Informação aos Candidatos: após o cadastramento, a Contratada deverá providenciar a 

disponibilização no mural da Prefeitura Municipal, no site da Entidade realizadora do Certame e 

em locais de ampla publicidade a lista de confirmação de inscrição para os Candidatos, para a 

realização das provas; na lista de confirmação de inscrição constará o local, horário, data da 
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prova, o número de inscrição e informação de cadastro para possíveis solicitações de correções 

pelos Candidatos; 

f) Provas: a Contratada terá que se responsabilizar pela elaboração das provas, com 40 

(quarenta) questões; impressão, aplicação e correção das mesmas em todas as suas fases, bem 

como pela logística, envio de material e guarda das mesmas até a conclusão plena do Certame, 

ou enquanto de interesse da Contratante, de acordo com a Legislação vigente; as provas serão 

aplicadas no Município de Brumado; 

g) Banca examinadora: para elaboração das questões, a Contratada deverá contar com uma 

experiente Banca examinadora composta por professores e profissionais especialistas em cada 

uma das matérias que compõem as provas do Certame, sendo de responsabilidade da contratada 

a seleção, contratação e pagamento desses profissionais; os itens elaborados deverão ser 

inéditos e compatíveis com o conteúdo programático previsto no Edital; cada membro da Banca 

assume a responsabilidade pela elaboração e sigilo das questões, assinando Termo de 

responsabilidade e confidencialidade; 

h) Elaboração das provas: a Contratada responsabilizar-se-á pelo preparo e reprodução dos 

cadernos de questões, em quantidade suficiente às necessidades do Certame, bem como a 

embalagem e lacre das provas em envelopes plásticos e opacos, de segurança, a serem 

acondicionados em malotes de segurança, vedados com lacres numerados, acompanhados dos 

termos de fechamento e abertura de malote, que serão guardadas em local seguro, até a data de 

sua realização, visando garantir o sigilo das mesmas; a Contratada fará o controle e 

acompanhamento dos malotes até as Instituições onde serão realizadas as provas, através de sua 

equipe de Coordenadores, zelando pela segurança durante o percurso; os malotes de provas 

somente serão abertos na presença de, no mínimo, dois Candidatos, os quais poderão confrontar 

o número do lacre a ser rompido com o termo de abertura de malote, o qual se encontra dentro do 

malote, preenchido com o respectivo número e assinado pelo responsável pela área de produção 

da Contratada;  

i) Cartões respostas e demais formulários de avaliação: a Contratada se responsabilizará 

pela elaboração, impressão e personalização dos cartões respostas, bem como pelos demais 

formulários de avaliação necessários; as respostas às questões das provas objetivas serão 
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assinaladas pelos Candidatos em cartões respostas personalizados e adequados aos sistemas de 

correção e avaliação a serem utilizados, leitora óptica ou scanner e computacional;  

j) Preparação para aplicação das provas: para os trabalhos preparatórios de aplicação das 

provas, a Contratada deverá inspecionar as instalações necessárias e adequadas à aplicação das 

provas; alocação dos Candidatos nos locais de prova em sala; convocação, seleção e formação 

da equipe para aplicação das provas, como Coordenadores, Fiscais de sala e corredor, pessoal 

de apoio (Porteiro, serventes, segurança...); local seguro e adequado para guardar as provas; 

elaboração das listas de presença e relatórios de alocação; elaboração e impressão de roteiros 

para Coordenador e Fiscal de sala; sinalização e preparação dos locais de provas e dos demais 

materiais necessários para a aplicação das provas e treinamento aos Fiscais; 

k) Aplicação das provas: será coordenado pela Contratada, que contará com Equipe 

credenciada para tal fim; o treinamento aos Fiscais será realizado por meio de reunião com os 

Coordenadores de cada local de prova, recebendo cada Fiscal um roteiro específico com todas as 

instruções sobre o processo de aplicação das provas e utilização do detector de metal; as 

despesas com a Equipe de aplicação, bem como de remessa de materiais e logística serão de 

responsabilidade da Contratada; 

l) Gabaritos e recursos: após a realização das provas objetivas o gabarito preliminar será 

divulgado no site da Contratada, bem como no site e no mural da Contratante, sendo aberto o 

prazo para que os Candidatos possam interpor recursos; na hipótese da existência de recursos 

quanto ao gabarito ou quaisquer outros recursos que venham a ser interpostos por ocasião do 

Certame, a Contratada se responsabilizará pelo recebimento e análise dos mesmos, 

disponibilizando as respostas em seu próprio site; no caso de anulação de quaisquer das 

questões da prova objetiva, o ponto desta será atribuído a todos os Candidatos sem distinção; 

após a divulgação do gabarito final, a Contratada deverá fazer o processamento das notas e 

resultados, não cabendo mais recursos; após a divulgação das notas, será aberto prazo para que 

os Candidatos possam solicitar a revisão das mesmas;  

m) Processamento dos resultados e resultado final: a avaliação das provas objetivas será feita 

por processo eletrônico, por meio de leitura óptica e sistema de processamento de dados; após 

avaliação de todas as provas que compõem o critério de aprovação, a Contratada efetuará o 

processamento final, obedecendo-se aos critérios de aprovação, desempate e classificação 
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estabelecidos no Edital da aplicação das provas da avaliação de desempenho e emitirá listagens 

dos docentes classificados, para publicação;  

n) Assessoria: manter durante todo o processo de realização da aplicação das provas da 

avaliação de desempenho, objeto do presente Contrato e nas situações dele decorrentes, 

assessoria jurídica permanentemente disponível para analisar eventuais recursos e atuar nas 

ações judiciais, decorrentes da aplicação das provas da avaliação de desempenho, nas quais o 

Contratante seja parte processual, atuando a referida assessoria, quando solicitada, de forma 

cooperada com os Órgãos jurídicos da Contratante; 

o) Relatórios finais: a Contratada deverá fornecer à Contratante após a realização de todas as 

fases da aplicação das provas da Avaliação de Desempenho, relatórios impressos e em meio 

magnético contendo as listagens de resultados. A Contratada, deverá encaminhar à Contratante 

CD-ROM contendo a base de dados finais aplicação das provas da avaliação de desempenho, 

dados dos Docentes e dados relativos à execução de todo o processo; 

p) Comprometer-se a não violar a confidencialidade dos dados do Contratante sob sua 

responsabilidade, salvo aqueles que sejam de domínio público ou que possam ser legitimamente 

obtidos por terceiros; 

q) Comprometer-se em conservar os cartões respostas dos Candidatos pelo prazo de 06 (seis) 

anos, contados da data de realização das provas; 

r) Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação apresentadas quando 

da contratação; 

s) Ficar responsável ainda pelos serviços que executar por seus Prepostos ou Contratados; 

t) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas decorrentes das atividades que realizar no 

que concerne ao presente Certame; responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações de 

natureza previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da prestação de 

serviço objeto desse Certame. 

 

5. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1. A proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem 

emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador, devendo conter:  

a) item, (compatível com o objeto descrito), identificação, procedência/marca, preços unitários 

e totais, líquidos, expressos em moeda nacional corrente, por item. 

b) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados 

da data de encerramento da licitação. 

c) Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

d) Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital. 

e) Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

5.3. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

5.4. A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha a seguir: 
 

PLANILHA A – VALOR FIXO 

ESTIMATIVA DE INSCRITOS VALOR FIXO 

700 (setecentos inscritos) R$ 17.491,74 
 
5.5. Os valores da inscrição para o concurso público serão: 
 

NÍVEL DE ESCOLRIDADE VALOR FIXO 

NIVEL FUNDAMENTAL R$ 70,00 

NIVEL MEDIO R$ 90,00 

NIVEL SUPERIOR R$ 120,00 
 
5.6. O valor por candidato excedente não poderá exceder o valor previsto no item anterior. 
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.7. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados 

pelo responsável legal da licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme as seguintes 

disposições: 

 

5.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

5.8.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 

Seguridade Social (INSS); 

5.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 

5.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

5.8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar 

sua condição conforme informações no presente edital. 

5.9.1. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na 

comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 

5.9.2. O prazo assegurado no subitem 5.8.1 terá como termo inicial o momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração. 

5.9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.8.1 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 

81, da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
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5.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. 

5.10.2. Documentos de identificação com fotos de todos os sócios ou da diretoria em exercício. 

 

5.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.11.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, compatível em características técnicas, quantidades e prazos com o objeto licitado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

 

5.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.12.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão até 60 (sessenta) dias 

anteriores à data da entrega das propostas. 

 

5.13. DECLARAÇÕES: 

5.13.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

constituição Federal de 1998. 

5.13.2. Em caso de a licitante apresentar documentos em cópia simples, deverá anexar aos 

documentos de Habilitação uma Declaração de autenticidade da documentação apresentada. 

5.13.3. Apresentar Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

5.13.4. Apresentar Declaração de Concordância com as Regras do Edital. 

5.13.5. Declaração da empresa de que não possui penalidade de suspensão para contratar com a 

Administração Pública, bem como, de inidoneidade, com qualquer órgão da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. 
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5.14. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. No valor proposto para a realização do serviço, está incluso todos os encargos, tributos, 

transporte, seguros, despesas de natureza fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, bem 

como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não 

acrescentarão ônus para a Prefeitura Municipal de Ipupiara. Fica esclarecido que a Prefeitura 

Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 

considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

6.3. Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do contrato, os preços 

serão reajustados pelo índice IPCA, ou outro índice que o Governo Federal ou a Administração 

Municipal venha a adotar para os Contratos da espécie. Se o mês da assinatura do aditamento 

contratual não houver sido publicado o índice referido e sua variação, será usado a variação dos 

imediatamente 12 (doze) meses anteriores da data de apresentação da proposta. 

6.4. Com o desígnio de subsidiar o preço das inscrições para o cargo de Nível Superior, nível 

médio e nível fundamental, foram realizadas pesquisas de mercado, em editais de outros 

concursos e, concluiu-se que para os referidos cargos o valor da taxa de inscrição será estimado 

em R$ 120,00 (cento e vinte reais), nível fundamental será estimado em R$ 70,00 (setenta reais) 

e nível médio R$ 90,00 (noventa reais). Os valores das taxas de inscrição arrecadados, serão 

repassados para Empresa que irá executar o serviço da seguinte forma: 

6.5.1. No ato da publicação do edital, a empresa receberá a parcela referente ao valor fixo. Em 

caso de excedentes, a empresa receberá de acordo com a porcentagem prevista na proposta, 

divididas nas parcelas a seguir: 

 

1ª parcela - 50% (cinquenta por cento), em até 5 dias após o término das inscrições do concurso 

público. 
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2ª parcela - 30% (trinta por cento), em até 5 dias após a realização das provas objetivas do 

concurso público. 

3ª parcela - 20% (vinte por cento), em até 5 dias após a divulgação do resultado final do concurso 

público. 

 

6.6. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária 

contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

6.7. O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em 

desacordo com as especificações constantes na licitação. 

 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

7.2. O prazo de execução do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo, este 

prazo ser prorrogado por igual período em decorrência da superveniência de justificado fato. 

 

8.0 DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante, através 

de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais serão entregues de acordo com 

o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 

Contratada. 

8.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 
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9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta. 

9.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 

sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:  

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para a Administração; 

9.2.2. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como 

inexecução total do objeto; 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

c) em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida. 

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de 

até dois anos; 

9.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Itiúba - BA 

pelo prazo de até dois anos. 

9.2.5. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa. 

9.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 

9.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
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9.2.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.2.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.2.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto no Regulamento de Licitações. 

9.4. A penalidade prevista no item 9.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 

Administração da Prefeitura Municipal de Ipupiara - BA, após regular instrução de processo 

administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.0 DOS TIPOS E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS 

10.1A empresa deverá aplicar provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, 

abrangendo o conteúdo programático a ser previamente fixado em Edital de abertura de 

inscrições do Concurso Público, e provas de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente para 

cargo de Professor. 

10.2. As provas serão realizadas no Município. 

 

11. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

11.1 O cronograma de atividades será definido posteriormente entre a Empresa Organizadora e a 

Administração, conforme conveniência de ambos. 

11.2. As provas para os cargos de nível fundamental, médio e nível superior serão realizadas no 

mesmo dia podendo ser ou não, de acordo com a necessidade decorrente do quantitativo de 

inscritos, em turnos distintos. 

11.2.1. O conteúdo programático será definido pela Empresa Organizadora e a administração, 

quando da elaboração do Edital. 
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12. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (REGIME JURÍDICO, ISENÇÕES E RESERVA DE VAGAS 

PARA DEFICIENTES) 

a) Constituição do Estado da Bahia de 1989; 

b) Lei Federal nº 7.853/89 - Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

c) Decreto Federal nº 3.298/99 - Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

consolida as normas de proteção, e dá outras providências; 

d) Decreto Federal nº 5.296/2004 - Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 
2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas  
e) portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
f) Decreto Federal nº 6.135/2007 - Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal e dá outras providências; 
g) Decreto Federal nº 6.593/2008 - Regulamenta o art. 11 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, quanto à isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos 
realizados no âmbito do Poder Executivo federal. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A Prefeitura Municipal de Ipupiara - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços 
prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência. 

 
Ipupiara – BA, 25 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ASCIR LEITE 

SANTOS:47157941

520

Assinado de forma digital por 

ASCIR LEITE 

SANTOS:47157941520 

Dados: 2024.10.25 15:53:41 

-03'00'
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ  
INSCRIÇÃO ESTADUAL  
ENDEREÇO  
CIDADE  
ESTADO  
CEP  
TELEFONE  
E-MAIL  
 
1. OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para elaboração, planejamento e realização de 

Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Ipupiara – BA. 
 

2. DA METAFISICA  
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
elaboração, planejamento e realização de 
Concurso Público para provimento de cargos 
efetivos do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Ipupiara – BA. 

R$  R$  

 
Banco:  
Conta:  
Agência: 
 
Prazo da proposta: ____ dias. 
 
Cidade/Estado, _____ de outubro de 2024.  
 
 
 

_______________________________________ 
 

 Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa 
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TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO N° 01/2024 

 
 

1º Termo aditivo de dotação orçamentária ao 
contrato nº 113/2024 celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Bahia e 
SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob nº 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n. centro, Cep:47.590-000, na cidade de Ipupiara 
- estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Pessoa 
física SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
06.235.277/0001-80, situado na Praça da Bíblia, nº17, Bairro Centro, Cep.: 47.590-
000 – Ipupiara – Bahia, representada pela Sr. Cleuzito Sodré Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da RG nº 750329610 expedida por SSP/BA e inscrito 
no CPF sob o nº 869.716.975-53 residente domiciliada na Praça da Bíblia, nº17, 
Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Dotação ao CONTRATO DE n° 113/2024, que será 
regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

 
1.1 - O presente Termo Aditivo de Dotação tem por objeto inserir as disposições das 
Cláusulas no instrumento contratual n° 113/2024, a seguir relacionadas; 
1.1.1 - Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula:  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Pelo presente, o Contrato 
nº 113/2024, tem conforme art. 124 da Lei 14.133/2021, nesta clausula, 
acrescentada a seguinte dotação orçamentária no elemento de despesas: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 1661.0000 
Elemento da Despesa: 
33.90.30.00.00 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONFIRMAÇÃO 
 

2.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 113/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

 
3.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA providenciará a publicação do 
extrato do presente Termo Aditiva de Dotação, no Diário Oficial do Município no 
Prazo Legal. 
 

Ipupiara - Bahia, em 25 de outubro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 

 
 

SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA 
CNPJ sob n° 06.235.277/0001-80 

Sr. Cleuzito Sodré Silva 
RG nº 750329610 expedida por SSP/BA 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1º _____________________________________ 

 

2º _____________________________________ 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO AO CONTRATO N° 113/2024 
VINCULADO A LICITACÃO PREGÃO ELETRONICO N.° 09/2024 
 
 
CONTRATANTE: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BAHIA 
 
CONTRATADO: 
 
SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 06.235.277/0001-80, 
situado na Praça da Bíblia, nº17, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000 – Ipupiara – Bahia. 
 
OBJETO: Alteração da Clausula Quarta – Dotação Orçamentaria do contrato de n.° 
113/2024, acrescentar no elemento de despesas a dotação consignada Orçamento 
Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 1661.0000 
Elemento da Despesa: 
33.90.30.00.00 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita; 
 
 
FUDAMENTO LEGAL - Artigo 124, da Lei n° 14.133/2024 c/c Cláusula (CLÁUSULA 
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA) do contrato. 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº PE17/2024 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPAIRA BAHIA TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 06/11/2024 
Horário: 09h00min 
Local: LICITACOES-E  –  www.licitacoes-e.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Lote. 
Modo de disputa: Aberto/Fechado 
Impugnações e Esclarecimentos até às 09 horas do dia 01/11/2024 
 
1. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação para 
futura e eventual a aquisição de MEDICAMENTOS (Éticos, Genéricos, Similares), com base na 
listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico – 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município de Ipupiara - Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A licitação será dividida em LOTE conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 
14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - 
Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Elemento da Despesa:  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITACOES-E que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
O cadastro deverá ser feito no LICITACOES-E, no sítio www.licitacoes-e.com.br; 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITACOES-E e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

4. A PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITACOES-E. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o micro 
empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 
4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 
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4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, composto por 
dois estágios: a etapa aberta de envio de lances; e a etapa fechada para oferecimento de lances 
finais. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.12. O modo aberto e fechado inaugura-se com a abertura do lote e o início da etapa de envio de 
lances, que terá duração de 15 (quinze) minutos.  

 
7.13. Concluído esse prazo, o sistema emitirá aviso de fechamento iminente e, a partir desse 
momento, a etapa aberta do certame poderá acabar em qualquer instante dentro dos 10 (dez) 
minutos previstos como duração máxima do período de encerramento aleatório. 

 
7.14.  Após o encerramento aleatório, o licitante que ofertou o melhor lance se junta a todos os 
participantes cujas ofertas foram, no máximo, até 10% (dez por cento) superiores, formando o 
grupo de licitantes que terá oportunidade de oferecer uma proposta final fechada dentro do prazo 
de 5 (cinco) minutos, que será sigilosa até o término desse período. 

 
7.15. Caso não existam, pelo menos, 3 (três) propostas na margem estabelecida de 10% (dez por 
cento), outros participantes serão convocados a fim de atingir o patamar mínimo de licitantes (3) 
para a disputa fechada.  

 
7.16. Ultrapassados os 5 (cinco) minutos que os selecionados terão para dar um lance, sem 
conhecer os valores ofertados pelos demais, as propostas serão ordenadas e divulgadas, 
permitindo a identificação da mais vantajosa à Administração.  

 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
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do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no www.licitacoes-e.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura.   

 
7.20. Serão reiniciadas somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 
será considerado empatado com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
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7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.30.2. Empresas brasileiras; 

 
7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.31.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exeqüibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três ) dias úteis 
contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for (em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 3(três) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
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AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITACOES-E, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do LICITACOES-E , em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITACOES-E , para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 

 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
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consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob 
pena de inabilitação. 
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.10.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio 
ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar;  

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,45 (uma vírgula quarenta e 
cinco). Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo 
Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma  do Passivo Circulante com o 
Passivo Não Circulante. 

 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 0,70 (zero vírgula setenta). Será 
considerado  como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo 
Circulante pelo Passivo Circulante.  

 

c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta). Será 
considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo 
Circulante com o Passivo Não Circulante pelo  Patrimônio Líquido. 

 

d) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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9.11.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação;  

9.11.3. Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente (CRF); 
9.11.4. Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 

expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, 
compatível com o objeto licitado;  

9.11.5. O licitante deverá apresentar as seguintes declarações:  

I) Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo em 
anexo a este edital.  

II) Declaração que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal da empresa.  

II) Declaração que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar com nenhum Órgão 
Federal, Estadual ou Municipal, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal 
da empresa.  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subseqüente. 
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.13.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.13.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.15. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.16. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.  DOS RECURSOS. 
 

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.14. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
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11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO LICITACOES-E, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.14. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
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poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexo. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.13.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Ipupiara , as sanções administrativas previstas no 
ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no e-mail licitacao.ipupiara@gmail.com. 
 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no LICITACOES-E 

e no https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitacoes-e.com.br e 
https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
22.12.  A Prefeitura Municipal de Ipupiara poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditória. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-ipupiara, e também poderão ser 
solicitados no e-mail licitacao.ipupiara@gmail.com, no mesmo endereço e período em que 
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 

 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e ETP; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 

Ipupiara-BA, 22 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

IARA NOVAIS SANTOS 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ETP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
MUNICIPIO DE IPUPIARA 

Processo Administrativo n° 57/2024 
 
 
 

PREGÃO ELETRONICO 17/2024, cujo objeto é contratação para futura e eventual a aquisição de 
MEDICAMENTOS (Éticos, Genéricos, Similares), com base na listagem de A a Z do Órgão Oficial 
da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico – ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Ipupiara - Bahia.  
que ocorrerá no dia 06/11/2024 às 09h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. Recebimentos de 
proposta a partir do dia 25/10/2024 as 08h30min até dia 06/11/2024 as 09h00min. 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 
LOTE 01:  
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

1 

MEDICAMENTOS ÉTICOS. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Éticos constantes da Tabela 
ABCFARMA, exceto os relacionados na 
Lista Básica da Farmácia Municipal, 
destinados aos pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 46.000,00 

19,67% 

 
 
LOTE 02: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

2 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Genéricos constantes da 
Tabela ABCFARMA, exceto os 
relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 51.000,00 

34,06% 
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LOTE 03: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

3 

MEDICAMENTOS SIMILARES. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Similares constantes da 
Tabela ABCFARMA, exceto os 
relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 30.000,00 

32,11% 

 
1.1. Será considerada vencedora a proponente que ofertar o maior percentual de desconto por 

item, sobre o preço máximo ao consumidor, constante na tabela ABCFARMA. 
1.2.    Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, com o rótulo de 

identificação do produto visível e legível. 
1.3.  Garantir que todo o objeto adquirido seja em conformidade com as especificações exigidas. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Contratação para futura e eventual a aquisição de MEDICAMENTOS (Éticos, Genéricos, 
Similares), com base na listagem de A a Z do Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico – ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste município de Ipupiara - Bahia, nos termos do plano de trabalho em 
anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2. A aquisição objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 meses contados do(a) da ordem de compras, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis para obras e 
serviços de engenharia. 

Subcontratação 
5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Sexta-feira
25 de outubro de 2024
Edição nº 1399

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: FCEA656166-A4743A6B92-9FC80951C8-CEFA460A81 | Edição: 1399

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br. 

 

 
  

 

Garantia da contratação 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar pra participação da licitação. 

Transição Contratual 
5.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato; 
6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 
e periodicidade de execução do trabalho: 
6.1.3. Cronograma de realização dos serviços conforme cronograma físico financeiro. 

Local e Prazo da Entrega 

O prazo de entrega dos medicamentos será de 48 (quarenta e oito) horas, em caso de 
impetração de mandado de segurança o prazo para entrega do medicamento será de 24(vinte 
e quatro) horas, o qual começará a contar na data indicada na Autorização de Fornecimento, 
a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde/FMS, de segunda a sexta-feira, no horário 
compreendido entre 8h00min e 12h00min e 14h00 e 17h00, no seguinte local: 

ENDEREÇO  

Central de Distribuição, sito à Praça Getúlio Vargas, s/n, Prédio, Bairro Centro, Ipupiara - 
Bahia, aos cuidados do(s) fiscal(is), que será(ão) designado(s) através de portaria emitida 
pela Administração Municipal e anexa ao processo.  

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim e uso de telefone. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o MUNICIPIO DE IPUPIARA 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) JOSÉ 
AUGUSTO SODRE FIGUEIREDO DECRETO Nº 055/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
7.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
MUNICIPIO DE IPUPIARA, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a quantidade demandada pela administração 
no respectivo mês. 
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.2. A utilização do relatório de demandas enviadas pela administração municipal não impede a 
aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
8.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
8.3.1. Relatório da quantidade demandada pela administração no respectivo mês para análise do 
setor que ira realizar pagamento. 

Do recebimento 
8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto, o Contratado 
apresentará o relatório dos serviços executados no período, por meio de planilha tabela 
detalhada. 
8.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa estiverem executados em sua totalidade. 
8.4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 Dez dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
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exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.4.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
8.4.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.4.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
8.4.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
8.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, erros, incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
8.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

Sexta-feira
25 de outubro de 2024
Edição nº 1399

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: FCEA656166-A4743A6B92-9FC80951C8-CEFA460A81 | Edição: 1399

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br. 

 

 
  

 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
8.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 
8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

Sexta-feira
25 de outubro de 2024
Edição nº 1399

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: FCEA656166-A4743A6B92-9FC80951C8-CEFA460A81 | Edição: 1399

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br. 

 

 
  

 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  

Prazo de pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 
8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
9.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
9.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.2.2. valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
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9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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9.20. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
9.21. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
9.22.   Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
9.22.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação 

8.23. Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente (CRF); 

8.24. Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, expedido 
pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, compatível com o 
objeto licitado;  

8.26. O licitante deverá apresentar as seguintes declarações:  

I) Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo em 
anexo a este edital.  

II) Declaração que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 

ou Federal, direta ou indireta, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal da 
empresa.  

II) Declaração que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar com nenhum Órgão 
Federal, Estadual ou Municipal, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal 
da empresa.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais). 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - 
Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Elemento da Despesa:  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
 

12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
Requisitos Gerais: 
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• Conformidade dos medicamentos com as especificações da Farmacopeia Brasileira e as 
determinações da ANVISA; 

• Certificação dos produtos em relação à eficácia, segurança e estabilidade; 
• Capacidade do fornecedor de prover um amplo espectro de medicamentos, garantindo a 

cobertura da lista “A” a “Z”; 
• Garantia de suprimentos dentro dos prazos estipulados e com quantidades adequadas às 

demandas dos serviços de saúde; 
• Manutenção do estoque mínimo necessário para evitar desabastecimento; 
• Provisão de informações claras e precisas sobre os medicamentos. 

 
Requisitos Legais: 
 

• Registro ativo dos medicamentos junto à ANVISA; 
• Cumprimento das normas de rotulagem e embalagem determinadas pela legislação 

vigente; 
• Observância das boas práticas de fabricação e armazenamento; 
• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora; 
• Atendimento às legislações específicas para transporte de substâncias controladas, 

quando aplicável. 
 
Requisitos de Sustentabilidade: 
 

• Fornecimento de produtos com menor impacto ambiental possíveis; 
• Implementação de embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 
• Adoção de logística reversa para medicamentos vencidos ou em desuso. 

Considerações finais: 
 
 Todos os itens estão previstos, conforme anexo, os serviços executados deverão atender 
as demandas da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações contidas neste 
documento e nos demais anexos elaborados, e de acordo com as planilhas orçamentárias 
disponibilizadas.  
 A entrega dos produtos deverá ser realizada para o setor de compras da administração 
municipal, mediante ordem de compra, afim de comprovar as quantidades e valores a serem 
cobrados. 
 A planilha orçamentaria e demais documentos estarão anexo no Edital de Licitação. 
 
 

Ipupiara – Ba, em 17 de outubro de 2024. 

 
 
 

Antonio Sodré Figueiredo 
Secretário Municipal de Saúde. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE 

1.1. SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SAUDE 

1.2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

ANTONIO SODRE FIQUEIREDO 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação.   
2.2.  Necessidade da contratação da aquisição de medicamentos para o Município de Ipupiara surge 
da imprescindibilidade de se assegurar a continuidade do atendimento à saúde pública, da execução 
de ordens judiciais e do oferecimento de suporte às pessoas em condição de vulnerabilidade social. 
2.3.  Esta aquisição deve pautar-se pela busca eficiente de recursos medicamentosos, elencados de 
“A” a “Z”, contemplando as categorias: 

• Grupo 01 – Medicamentos Éticos, que são os de referência e altamente especializados. 
• Grupo 03 – Medicamentos Similares, equivalentes terapêuticos aos medicamentos de 

referência. 
• Grupo 04 – Medicamentos Gerais Controlados, que requerem regras especiais de prescrição 

e dispensação em virtude da legislação vigente sobre substâncias controladas. 
A presente demanda foi identificada a partir de: 

• Análise histórica de consumo de medicamentos das unidades de atendimento de saúde 
municipal. 

• Necessidade de cumprimento e atenção às ordens judiciais que determinam a providência de 
medicações específicas. 

• Amparo às pessoas em vulnerabilidade social que dependem da assistência farmacêutica 
gratuita para tratamentos de saúde. 

2.4.  Assim, torna-se premente a efetivação de um processo licitatório que garanta o abastecimento 
contínuo e adequado do estoque de medicamentos essenciais à manutenção da saúde no município, 
de modo a evitar a ocorrência de falta de medicamentos críticos, prevenir emergências vinculadas à 
saúde pública e cumprir com as obrigações legais e sociais do poder público municipal. 
 2.5. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a Constituição de Pregão Eletrônica, lei 
14.133/21, futura da aquisição de medicamentos para o Município de Ipupiara surge da 
imprescindibilidade de se assegurar a continuidade do atendimento à saúde pública, da execução de 
ordens judiciais e do oferecimento de suporte às pessoas em condição de vulnerabilidade social, 
Secretaria Municipal de Saúde de Ipupiara-Ba. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM FUNÇÃO DO 
CONSUMO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS   
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3.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE PÚBLICA: 
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessidade e necessários e suficiente à escolha da 
solução. (inciso III do inciso 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7º inciso II da IN 40/2020). 
O licitante deve fornecer os itens do objeto desta licitação, objetivando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Ipupiara-Ba, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas a serem estabelecidas neste Estudo técnico Preliminar e também 
estabelecidas no Termo de Referencia. 
O fornecimento dos itens deverá ser realizado em perfeitas condições, para que a secretaria 
requisitante possa desempenhar seus trabalhos em excelentes condições. Os itens deverão ser 
submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, conforme Autorização e condições do 
Termo de Referencia e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam 
aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os itens serão denominados em 
conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os itens serão considerados desconformes. 
Todos os serviços bem como os procedimentos relacionados ao sei fornecimento deverão estar de 
acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais.  
 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhadas das memorias de 
calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar a economia de escala (inciso IV do inciso 1º do art. 18 da Lei 
14.133/2021 e art. 7º inciso V da IN 40/2020). 
O levantamento de mercado para a aquisição de medicamentos para o município de Ipupiara 
investigou as principais soluções de contratação entre fornecedores e órgãos públicos. 
As alternativas analisadas foram: 

• Contratação direta com fornecedores, baseada na seleção de empresas especializadas no 
fornecimento de medicamentos, possibilitando negociações diretamente com fabricantes ou 
distribuidores autorizados. 

• Contratação através de terceirização, onde o órgão público firma contratos com empresas que 
se responsabilizam pela gestão completa do fornecimento dos medicamentos, incluindo a 
logística de entrega e armazenamento adequado. 

• Formas alternativas de contratação, como a formação de consórcios intermunicipais para 
aquisição conjunta, aproveitando a economia de escala, ou a adesão a atas de registro de 
preços de outros órgãos públicos, visando obter preços e condições já negociadas. 

  
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

O processo de aquisição de medicamentos para o município de Ipupiara foi planejado com base em 
critérios técnicos e de eficiência, com o objetivo de assegurar que a saúde pública local receba 
suporte contínuo e de qualidade. A escolha da solução mais vantajosa se baseou nas diretrizes da 
Lei 14.133/2021, que preconiza a economicidade e a busca pela proposta mais vantajosa para a 
administração pública. 
Diante das demandas observadas, a melhor abordagem para a aquisição de medicamentos é aquela 
que oferece o maior percentual de desconto sobre a tabela da ABC Farma/Guia da Farmácia. Essa 
metodologia de aquisição visa maximizar o uso eficiente dos recursos públicos, garantindo que os 
medicamentos adquiridos atendam aos requisitos técnicos e legais, ao mesmo tempo em que 
assegura a qualidade no atendimento à população. 
Para garantir maior competitividade, transparência e eficiência, a aquisição será realizada por meio 
de pregão eletrônico. Essa modalidade, além de ampliar a participação de fornecedores, proporciona 
celeridade ao processo e favorece a obtenção de melhores condições de preços e prazos de entrega. 
A divisão dos medicamentos em três grupos distintos – medicamentos éticos, similares e gerais 
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controlados – garante que as necessidades de saúde da população de Ipupiara sejam atendidas de 
maneira abrangente e de acordo com as especificidades dos tratamentos requeridos. Além disso, a 
gestão do ciclo de vida completo do fornecimento, desde a aquisição até a entrega nas unidades de 
saúde, permitirá uma gestão eficiente dos estoques, evitando desabastecimentos críticos. 
O plano inclui ainda uma análise de riscos, visando a identificar possíveis oscilações no mercado e 
eventuais problemas logísticos que possam afetar o armazenamento e transporte dos medicamentos. 
O estudo também considerou o uso de práticas sustentáveis e ecológicas, em conformidade com o 
Art. 26 da Lei 14.133/2021, priorizando fornecedores que ofereçam soluções de menor impacto 
ambiental, como embalagens recicláveis e reutilizáveis. 
 
5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO 

A solução que se mostra mais adequada é para o objeto possui natureza comum, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a 
título habilitação.  
Local de entrega: O prazo de entrega dos medicamentos será de 48 (quarenta e oito) horas, em 
caso de impetração de mandado de segurança o prazo para entrega do medicamento será de 
24(vinte e quatro) horas, o qual começará a contar na data indicada na Autorização de Fornecimento, 
a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde/FMS, de segunda a sexta-feira, no horário 
compreendido entre 8h00min e 12h00min e 14h00 e 17h00, no seguinte local: 
ENDEREÇO  
Central de Distribuição, sito à Praça Getúlio Vargas, s/n, Prédio, Bairro Centro, Ipupiara - Bahia, 
aos cuidados do(s) fiscal(is), que será(ão) designado(s) através de portaria emitida pela 
Administração Municipal e anexa ao processo.  
Os materiais estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas no  
edital, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata  
do produto. 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, conforme descrito no Termo de Referência. 
O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada pela empresa 
no processo licitatório. 
 Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE. 
 Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do objeto 
contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades.  
Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 
eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem.  
Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE. 
Efetuar a troca do bem, caso não esteja de acordo com o exigido.  
Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais 
que correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora.  
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  
Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento 
A fiscalização dos materiais, objeto do presente pregão, no momento e após sua execução, que será 
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realizada pelos fiscais designados em Portaria.  
Requisitos Gerais: 
 

• Conformidade dos medicamentos com as especificações da Farmacopeia Brasileira e as 
determinações da ANVISA; 

• Certificação dos produtos em relação à eficácia, segurança e estabilidade; 
• Capacidade do fornecedor de prover um amplo espectro de medicamentos, garantindo a 

cobertura da lista “A” a “Z”; 
• Garantia de suprimentos dentro dos prazos estipulados e com quantidades adequadas às 

demandas dos serviços de saúde; 
• Manutenção do estoque mínimo necessário para evitar desabastecimento; 
• Provisão de informações claras e precisas sobre os medicamentos. 

 
Requisitos Legais: 
 

• Registro ativo dos medicamentos junto à ANVISA; 
• Cumprimento das normas de rotulagem e embalagem determinadas pela legislação vigente; 
• Observância das boas práticas de fabricação e armazenamento; 
• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa fornecedora; 
• Atendimento às legislações específicas para transporte de substâncias controladas, quando 

aplicável. 
 
Requisitos de Sustentabilidade: 
 

• Fornecimento de produtos com menor impacto ambiental possíveis; 
• Implementação de embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 
• Adoção de logística reversa para medicamentos vencidos ou em desuso. 

 
6. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação prevê a aquisição dos seguintes itens de acordo com as demandas identificadas: 
Grupo 01 – Medicamentos Éticos: maior percentual de desconto sobre a tabela ABC FARMA. 
Quantidade: 1.000 unidades. 
Grupo 03 – Medicamentos Similares: maior percentual de desconto sobre a tabela ABC FARMA. 
Quantidade: 1.000 unidades. 
Grupo 04 – Medicamentos Gerais Controlados: maior percentual de desconto sobre a tabela ABC 
FARMA. 
Quantidade: 1.000 unidades.  
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas pesquisas de mercado e nas estimativas de consumo de medicamentos, o valor total 
estimado da contratação é de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais). Essa estimativa 
considera os melhores percentuais de desconto e as condições de fornecimento adequadas às 
necessidades do município de Ipupiara. 
 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento da solução, conforme previsto no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/2021, considerou-se que o parcelamento da aquisição poderia ampliar a competitividade e 
trazer benefícios econômicos para o município. No entanto, uma análise detalhada das demandas e 
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da capacidade de armazenamento do município indicou que um parcelamento não seria vantajoso 
neste caso específico. 
Devido à urgência e à continuidade do fornecimento de medicamentos essenciais para a saúde 
pública, a unificação da contratação é a opção mais eficiente. A contratação unificada permite maior 
controle sobre o estoque, evitando interrupções no fornecimento de medicamentos críticos e 
facilitando a gestão contratual. Além disso, a compra em maior volume permite negociações mais 
favoráveis com os fornecedores, resultando em melhores condições de preço e prazos. 
A decisão de não parcelar a solução alinha-se com o princípio da eficiência administrativa, 
assegurando uma execução contratual mais célere e eficaz, conforme preconizado pelo Art. 5º da Lei 
14.133/2021. O objetivo é garantir o atendimento contínuo e ininterrupto das necessidades de saúde 
da população de Ipupiara, evitando riscos de desabastecimento. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;  

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do paragrafo 1º do art. 
18 da Lei 14.133/2021 e art. 7º inciso VIII da IN 40/2020). 
Não se fazem necessárias a realização de contratações correlatas e ou/independentes para que o 
objetivo dessa contratação seja atingido. Assim destaca-se ainda que A AQUISIÇÃO DE PÃES DE 
FORMA PARCELADA, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NA PREPARAÇÃO DE LANCHES PARA NO ATENDIMENTO DE A 
PACIENTES E EQUIPE DO HOSPITAL GUILHERMINO PEREIRA MACHADO NA SEDE; E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, NA PREPARAÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR PARA O ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS EM 
ATIVIDADES ESCOLAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO DE IPUPIARA – 
BAHIA, não gera vinculo empregatício entre os empregados da contratada e a esta Prefeitura, 
vedando-se qualquer relação entre este que caracterize pessoalidade e subordinação direta, nos 
termos do artigo 3º da consolidação das Leis Trabalhista (CLT).   
10. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO; 
Este processo de aquisição de medicamentos está em pleno alinhamento com o Plano de 
Contratações Anual da Prefeitura de Ipupiara para o exercício financeiro em questão. O 
planejamento foi cuidadosamente elaborado, assegurando que as demandas por medicamentos 
essenciais fossem priorizadas e que os recursos públicos fossem alocados de maneira eficiente e 
transparente. 
O alinhamento estratégico entre a contratação e o planejamento municipal contribui para a 
otimização dos recursos, ao mesmo tempo em que assegura o atendimento das metas de saúde 
pública estabelecidas para o município. O compromisso da administração com a gestão responsável 
dos recursos é reforçado por este processo, garantindo que a população tenha acesso contínuo aos 
medicamentos necessários para tratamentos de saúde. 
  
11. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO 
NACIONAL SUSTENTÁVEL;  
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: Em 
termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: contratação de empresa para aquisição de medicamentos 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município, tendo em vista que os 
itens são essenciais para manutenção da Secretaria Municipal acima citado. Com relação à eficácia, 
o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
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Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. Relativo ao melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da 
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas - espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que 
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. Entende-se que a 
correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 
A contratação tem o objetivo de garantir a disponibilidade contínua e adequada de medicamentos na 
rede de saúde pública de Ipupiara, promovendo a melhoria da qualidade de vida da população e 
assegurando a eficiência no uso dos recursos públicos. Os principais resultados esperados incluem: 

• Disponibilidade de Medicamentos: Garantir que as unidades de saúde municipais estejam 
sempre abastecidas com os medicamentos necessários para atender às demandas de 
tratamentos regulares e emergenciais. 

• Eficiência do Gasto Público: Maximizar o uso dos recursos financeiros disponíveis, 
garantindo o maior desconto possível nas aquisições e, consequentemente, um maior número 
de medicamentos por um menor custo. 

• Cumprimento de Ordens Judiciais: Atender de maneira eficiente as demandas judiciais que 
obrigam a administração a fornecer medicamentos específicos a determinados cidadãos. 

• Atendimento à População Vulnerável: Suprir as necessidades de medicamentos gratuitos 
para pessoas em situação de vulnerabilidade social, reforçando o compromisso com a saúde 
pública inclusiva.  

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 
DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO 
AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO; 
Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  
a) Elaboração de um cronograma detalhado para todas as etapas da licitação. 
b) Designação de uma equipe de gestão qualificada para acompanhar e fiscalizar o contrato. 
c) Realização de pesquisa de mercado para garantir preços justos e competitivos. 
d) Monitoramento contínuo das entregas e da qualidade dos medicamentos. 
e) Implementação de controles internos para garantir o cumprimento das condições contratuais e dos 
prazos estipulados.  
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO  

Não há previsão de impacto ambiental na contratação devido a natureza da contratação. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. (inciso XIII do paragrafo 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021).  
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7º inciso XIII da 
IN 40/2020). 
Com base nos elementos apresentados, a contratação proposta para a aquisição de medicamentos é 
viável e estratégica. Alinha-se às exigências legais e aos princípios de economicidade, eficiência e 
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responsabilidade ambiental. A adoção do pregão eletrônico e o foco em critérios de sustentabilidade 
reforçam a transparência e a eficiência do processo. Assim, o município de Ipupiara estará 
plenamente capacitado para garantir o acesso da população a medicamentos essenciais, 
promovendo saúde e bem-estar para todos. 
Com base no presente estudo técnico preliminar, a presente contração de mostra VIÁVEL.  
15. DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO 
(Lei nº 12.527/2011) 
(X) Não há necessidade de classificação  
(   ) Grau reservado: cinco anos.  
(   ) Grau secreto: quinze anos;   
(   ) Grau ultrassecreto: vinte e cinco anos. 
16. SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

 
Ipupiara- Ba, em 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
________________________________ 
Servidor Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar. 
ANTONIO SODRÉ FIQUEIREDO 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ipupiara Bahia 
Sítio Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 
 
LOTE 01:  
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

1 

MEDICAMENTOS ÉTICOS. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Éticos constantes da Tabela 
ABCFARMA, exceto os relacionados na 
Lista Básica da Farmácia Municipal, 
destinados aos pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 46.000,00 

19,67% 

 
 
LOTE 02: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

2 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Genéricos constantes da 
Tabela ABCFARMA, exceto os 51.000,00 

34,06% 
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relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
LOTE 03: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 
(%) 

3 

MEDICAMENTOS SIMILARES. 
Fornecimento, em caráter excepcional, de 
Medicamentos Similares constantes da 
Tabela ABCFARMA, exceto os 
relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 30.000,00 

32,11% 

 
 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 
 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Prazo de inicio de fornecimento/execução de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo I) do edital desse processo. 
4 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 
5 Que o prazo de inicio da entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no 
anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 
documento similar, na Central de Distibuição, todos os bens serão avaliados, sob pena de 
devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido 
edital ou de má qualidade. 
 

 
local e data 

 
 

_____________________________________ 
Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 
 
 
 
 

obs. serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, 
que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº PE17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº PE17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº PE17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICA 
Nº 17/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 
PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2024, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 17/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA 
Nº 17/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 17/2024 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 17/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 17/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº 17/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPUPIARA ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB 
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA BAHIA 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 17/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE IPUPIARA BAHIA  – 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 01/2024 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPUPIARA BAHIA E A EMPRESA *** 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, 
brasileiro, agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-
000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de 
identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 17/2024,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato para contratação para futura e eventual a aquisição 
de MEDICAMENTOS (Éticos, Genéricos, Similares), com base na listagem de A a Z do Órgão 
Oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico – ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA, 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Ipupiara - 
Bahia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
 

ITEN
S DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - 
Recursos Próprios; 
Fonte: 1500.1002 
Elemento da Despesa:  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 
será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base o Índice do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 20 dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de 20 dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por JOSÉ AUGUSTO SODRE 
FIGUEIREDO DECRETO Nº 055/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Oliveira dos Brejinhos para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
_________________________ 

MUNICIPIO DE IPUPIARA 
CNPJ:13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito 
Municipal Responsável legal da 

CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1_________________________________________  CPF:____________________________ 
 
 
2_________________________________________ CPF:____________________________ 

 

Sexta-feira
25 de outubro de 2024
Edição nº 1399

Prefeitura Municipal de Ipupiara
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